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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS

CIDADE OOS PROFETAS

Oticio 67 I 2022/P M C/S E P LAG/DCONV
Congonhas, 23 de Março 2022

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Acordo de Cooperação No 02/2022; que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Fundação CSN para o
Desenvolvimento social e a construção da cidadania - para ciência e

controle.

Paola Ros e Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Superintendência de Planejamento e Orçamento
Secretaria de Planejamento e Gestão

I

Congonhas, 23 de Março 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTIAS

2,3 0 parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultados aicaÍrçados e seus beneficios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfdção do público-alvo;
ry _ a p6s5isi[irtad

' ruttttsde l$lÍ€Tabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
óntdb

Pí!êrodo. mll

O presente Acordo de Cooperação tem como objeto a disponibilização de 2 (duas) salas de auia..

convencionais, localizadas no prédio da Escola Municipal Forhmata de Freitas Junqueira situada à Praça:, .l

Santo Afonso, 90, Coagoúas, de laboratório de úrformática assim como também o acesso à internet,.

como realização de ações conjuntas na implantação-de políticas da FLINDAÇÃO CSN PARA O
DESE].N/OLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA-FCSN NO MUNiOíPiO dE

Congonhas, para a inserção no Programa de inclusão social e profissional de jovens de 14 a 24 anos,

assim como esclarecimeirtos a empÍesas interessadas em contrataÍ aprendizes no que tmge à Legislação

de Aprendizagem e aind4 a possibilidade de ofertar cursos de capacitação e qualificação profissional. .' . '

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO GESTOR

2.2 Sáo obrigações do Gestor
I - verificar sé a PROPONENTE cumpriu a obrigação de diwlgar os dados da parceria celebrada com á'
Adminisração Pública Municipal;

III'- formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam:

comprometer as atiüdades ou metas da parceria e de indícios de inegularidades na gestão dos recursos,
bem como as proüdências a serern adotadas para sanáJas; i l

IV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
V * emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando ern considera$o o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
VI - disponibilizar matçriais e equipamentos tecnológicos necessários às atiüdades de.monitoramento e

avaliação, quando couber
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AcoRDo DE COOPERAÇÃO N" 02t2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

coNGoNHAS E A FUúÀÇÃO CSN PARA O DESEI.MLYTMENTO SOCIAL E A
coNsTRUÇÃO DA CIDADANIA.

o MUNICÍPIO DE CONGONHA§, inscrito no CNPJ sob o no. 16.7 52.446/000I-02, com sede na praça

Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro, Congoúas,MG, doravante denominado CONCEDENTE,
neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG n.'M-l.652.882 e no

CPF n.o 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Educação, RODRIGO SILVA MENDES,:-
portador do RG MG- 15178193 e cPF 095.9i3 .256-22 e A rUNDAÇÃo csN PARA o' .

DESEIIVOLVIMENTo SoCIAL E A coNSTRUÇÃo DA CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o

n": 19.690.999/0002-57, com sede na Rua Dom Pedro I, 35, Congonhas/TvIG, neste ato representada por --

sua Diretora Educacional, Denise Pereira Martins, portadora do RG no' MG'3602464 e do CPF no.

582 222.436-91, doravante denominada PROPONENTE, ern obsewância às disposições da Lei 13.019,,

de 3110712014 e alteração, especialmente ao seu Art. 29, cumulado com o Inciso VI do Artigo 30,

resolwm celebrar o pr.esente Acordo de Cooperação, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas;)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

2.1 O CONCEDENTE nomeia comô gestor do presente termo o servidor: RODRIGO SILVA MENDES.
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2.4 Cabcráao gestoÍ, nos termos dos Anigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/18, a emissão, ne .i',

prazo de 15 (qúnze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimeste, de Relatório Técoicó de
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão dé monitoramento..é" .,

avaliação, que o homoiogará. 
- .': ' | .i :?;l

2.5 Cabeú tmbém ao gestor a elaboração de parecer técrrico sobr'e a prestação de óntas, levando eriio
consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a|f
confijrmidade do cumprimento do objeto e os reiultados àlcançados durantê a execüção do Acordo de*- 

,Cooperação. : ... [l, ,

=§atE
§8p'
.?e 5

Hã-§38

§.,

2.5.1 O parecer. técnico sobrê as prestagões de contas, a ser elaborado pelo.gestor, levará em-

:lTrlf-":::_1 execução fisica e os relatórios de cumprimento do. objetg apresentados pelar..-,
PROPONENTE ;ii
2:5.2 Consistirá em item do parecer técnico sobre as prestações de contas o, resultado da pesqulqa
de.satisfação com os beneficiários ou justificativa para sua inexecução, nos termos do Artigo 5-§,ôa
LeL 13.01912014

.i
2.6 A Sra. Denise P€reira Martins, por paÍte da Fundação CSN Para o Dêsenvolüm So ea
Construgão da Cidadania- FCSN, atuará na gestão desta Parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONITORÁMENTO E AV ÇÃo

3.1 O CONCEDENTE nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Av
e Gónçalves Dutra e Simone Rodrigues Cordeiio.

uúiclllà
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as

, L4.1 O reluório técnico de monitoÍâmento e avaliação da parceria, sem. prejúzo de outros -. elementos, deverá cofter: ;' t '
I - desçrição das atiüdades, mêtas e indicadores estabelecidos;
II.- anriÍise das ativiaades rqalizadas, do cumprimento das metas e do impacto ào beneficio social,..:,;
obtido ern razáo.'.da execução do objeto até o período, com base no§ indicadoies estabelecidos é'.Í
aprqvados no plano de frabalho;
III - infomra@o de irregularidades apuradas, proüdências a serern tomadas,prazs paÍa soluÉo.e ..., ..

' data de retorno para verificaç{9 do ple,lro atendimento. ', .
' IV- declaração de cumprimento da obrigagão contida no Art. 11 da Lei 13 .01912014. .:t1-

2.4.2 Na hipótesç de o relatório teonico de monitoramento e avaliação:'evidenbiar irregularidades;-lit
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das ações
e Ínêtas, descunprimento ou inadimpiàrcia da PROPONENhE errr rel.ação a obrigações pactuadas, S' 

i

o gestor da parceria a notificará parg no pmzo de aÉ 15 (quinze) dias corridos: -'i
-." I-sanarairregularidade; ..lir

. Il-cumpriraobrigação; i , . .:iil:i+
' ,"m - apresentar': jusüficaüva para a impossibilidade de saneamento da .irregularidade oüír

" cumprimento da obri[pção. ' r: '

' 2.4.3 O relatório téico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão 6" " :'

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar ilo seu reccbimento - ..'.".:,,.,; - j r iil
- 2.4.4 Depois de homologádo pela comissão de monitoramento e avaliação, o ielatório técÍrico del';'

monitoramento e avatiação deVerá ser encaminhado à Dirétoria de Convênios para ser anexado aos ,.. ,

autos do respectivo processo ailministrativo. . : t: .
,:...,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

que não seja mernbro do colegiado pera subsidiar seus trabalhos'

'.-3;5 A comissão de monitormrento e avaliação.realizará visitas téoricas que deverão ser

ern Íelatório de üsita Écnica que será enüado à PROPONENTE para conlecimento;
wealuais proüdênciag cuja otecução poderá ensejar a rwisão ao aocumetll. : 

.

3.2 Este Ermo de parceria será monitorado e Evaliado mediante os seggintes procêdimentos:

a) analise do objetivo e finalidade da oferta tle ensino;
t)- acornpannãonentg qsn;al §a prestaÉo dos serviços destinados aos alunoq- 

:.

c)iiúálise de relatórios dos traballios desenvolvidos pelos especialistas e piofessores;.'

dj análise dos aspectos logísticos. 
,

3.3 A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o iaruito de proceder a
-ávaliação 

tla execução da parceria e a analise e homologação do relatório elúorado pelo gestor.
_ . ,.,, ,,í

3.4 A comissão de monitoramenJo e avaliação poderá solicitar assessorameirto téctrico de especialist{1', í

, ri' .

clrcunstancladas
esclarecimento o-,

. r. i.

' r..1..)|''.'.:..{:,;..
da disponibilização'de 2 (dr:as) salas de aulalS
ortunata de Freitas Junqueira, situada à Praçà'

3.6 Nas.parcerias com ügência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor da ..:''
parceria i ala comissão íe monitorarnento e avaliação, rcdLlzuét, ru*pq" q* ,iqtiy91, pesqüsa {e {.. ,

sâiisfaçao. com os beneficiráriós do plano de trabalho e uülizará os resuitadbs comosubsídio na avaliação ' ''-

da parceria celebrada e.do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reo4entgção e no ajuste";,, 
.

dasmeas e atiüdades defitridú. ;..-Í

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DOS PARCEIROS

4l sÃo oBzuGAÇÕES DO CONCEDENTE:

a) Fónrecer os recursos para a'o<ecução do objeto por meio

convencionaiq localizadas no prédio da Escola Municipal F
Santo Afonso, 90, Congonhas, o lúbratório de lnformática assim como'tambérn o acesso à internet.' 

.

b) acompanhar e fiscalizar a execüção da parceria;

ij emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitóramento e Avaliação da parcelia durante a vigência do objêto;,-

'

d) receber e analisar c prestações de.contas engaminhadas pela PROPONENTE; .: ;iL
e) elaborar elucidativo' parecer conclusivo sobre álprestação de contas da'PROPONENTE, 1 fim'di].lr
atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,' publicídade, eficiênciq-

economicidad", .oofo.,+" artjgo a1 da Lei de Responsabilidade Fiscil e avaliar -se houve aplicag{o p :

correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014); rt"''

f1 aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas n"..rrári^ à exigência da.- '"

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência sn. prestaÍ contas.ou execução eq{:';
desacordo; , .. l$"
.g) públicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do Município,. conforme arts. 10 e 38 da Lei ,.).

l3.Ol9/2.014; : áí

.b) notiflqpÍ a celebração destê inskwtrento à Câmara Municipal' .l ' ' :' ni;l

a) Promover a oxocução do objeto deste Acordo de Cooperação, na forma e 
.prazos

ecMos no

respectivos Plano de Trabalho;
.b)' Utilizú a estrutura fisiea única e exclusivamente para fins de desen\rolvimento do obj odo
Acordo, sendo estritamente vedado seu uso para quaisquer outras finalidades;

' c) Manter o 1o @es de o

rdó5
;À.Eixd.
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solicitados, $9de Ouç necessários ao,,,

caüsar e pelas despeSas que por ventura der causa;
d) Cadastrar jovens interessados eií realizà o Programa de CapacitaÇão g Qualificagão profissi
realizados pela FCSN à Congoúas.
e) Côntratar e arcaÍ com os cir.itàs dos serviços dos Professores e Pedagogos envolvidôs;
f) Gerenciar o acompúhamortô pedagógico dú turmas de forma ma;rter'à ordeÍn estabelecida

onal,
j,.

Direção da Escola.

$ respoúabili2ar.se pela àecuçáo do objeto;
h) prestar infomra$es e esclarecimentos sempre que

pelà

...;

, acompanhamento e contole da execução do objeto; , r=j-h' 
i)rpe.mritir livre acesso'do gestôr, do responsável pelo Controle Intemo, tlos'manbrós.da Comissão'àqli,É

Monitoralnento e Avaliação do CONCEDENTE, e de auditores e fisgqÉs do Tribunal de Contas.,,aos
,r' prgcessôs, aos documentos . e àrs ioformações referentes a este . iii§tumento, '.nas, instalações {a i{. t
.'PROPONENTE; , .: ':i:' 

' :i . ,' 'i''
j) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais...

. relátivos ao fwrcionâmento da i:rstituição e ao adimplernento deste tqri.!o, mantendo as certidõeqo'.1

negativas ern di4 não se caracteri2ando responsabilidade solidária ou subsidiária do CONCEDENTE a.r.

.inadimplência da PROPONENTE pelos respectivos pagamentos, os ônru incidentes sobre o objeto da .."

parceriá ou os danos decorrentes dJ restriçãà à sua execução; : ,í
'.k) prestar. todos os,serviços,. conformE Plano do Trabalho anexo, mediantera contrdação dos profissionais ' :

e pggamento dos respeotivos salários, gerenciamento e coordenação dos trsbalhos, ficando proibida a),,-_

. redistribuição dos reôursos a outras éÍitidades, congêneres ou não; , ,; i '. -, 

l:"tll,!
t) observar todos os rsritérios,de qualidade técnica, eficiência, economioidade, piilzos e os custodF 

.

m) não praticar desvio de ffnil idade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprime,nto dâs I i
eiapas, práticas atentatórias aos princÍpios fundamentais da Administáção Públíca nas contratações e '

demais atos praticados na 
"*."uçã9 

da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmenttà
: agoúadaspelaearrili*'mçá"úüli*;' . ;' I '! 'i :' . . :;#

n; *npúo mensalmente " 
üe"forma integral ao final deste termo todâs as *eiàs quantitativas P*

íendimentos de nianúa nominal, c'onstantes ào Plano de Trabalho; .' ;t-
o) enviar ao CONCEDENTE copia dos documentos quando houver alt-eração da düétoria ou do estatuío; E it
p) dilutgar esta parceria ern seu sítici ira intemet, caso mânteúa, ê em loirfis üsíveis de suas sedes sôciais

" 
do, esábel""i-*t* ern q* ç*erçu ,u" açOJr, confonne art. I I da Lei l3:Olg/2)14,com as seguinte.{rà

iniormações: a) data da assinatura; b) iâentificação do instn:rnento: c) ideiiti-ficaçao do órgãd.r#

çgNCEDENTE; d) nóme da PROPONENTE; e) n'. do CNPJ da PROPONENTE; f1 descrigão do objetó"

da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da presta$ó $e ,c 
i:

-contas 
da parceri4 devendo inforrnar a data preüsta para a sua appsentação, a data ern que,,foi vt:

ãpresentada, o prazo para a sua análiie e o resultado conclusivo; ,4
q) manter em seus arquivos, durante o prtvo de 10 (dez) anos, contados do dia útil súsequente ao {1*.*' 
prestação de contas finàI, os doiumenios originais que compõern a prestação dd coútÀ, ' tlt'

cLÁusuLA eurNTA - Do REGIME JURÍDICo DE PEssoAL DA PRoPoNENTE r ,;

5.1 Não se estabelecerá neúurtr
CONCEDENTE e a equipe que

constante deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA.DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

víncul.o de natureza juídicoitrabalhistq de quaiquer espécie, antre o.-,

a PROPONENTE contratar para â exe@ção do prgjeto ou aüüdadqi'ti
:. '..J|

de Cooperação não hav_erá diryFdio6.1 lara a consecug€o do presente Acordo
coàprometimento orçamentrio pelo CONCED

PRÂçÀPFESIOENTE

trÉ
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sua .;

7.1 A Drestacão de contas a ser auresentada pela organizaÇão da sociedade civil deverá conter elemento§irr1

qüe 
'permitam 

uo g"sior da pàrieria avaliar o ;damento ou 
"onctriit 

qüeà ieu ôbibto foi executadçitÁY

confórme pactuado, iôm a descrição pbrmenorizada das atiüdades rgaliladas. e d'comprovação dci-

aleance das metas e dos resultados esperadog até o período de que trata a drçstação dq contas, consislldo 
*;i -, :

qli relatórios e documentação ,efererte ao cadastrameirto dos jovens para t, fôgiaÀa ae CapacitaÇ4oi e §".' :'

PREFEITURA MUNICIPAL DE EONGONHAS
CI DADE D.QS, PRqFETAS;

CLÁUSULA SÉTN{A-DA PRESTAÇÁO DE CONTAS

qualifi cação profi ssional,

:.; '...;
7.2 'A adminjstração gúblicà pot meio da Diretoria de convênios, deverii consi{erar ainda em

.analise os seguintes relatórios elaborados internamente:
:_ I. I', .- relatório.- de,:visita técnica in loco eventualmente

perceria;

a)-as ações deseovolvidas para o cuàprimento do objeto;
demonstração do alcattce das'riretas referentes

realizada execuÇão da '';,
II - relatório téorico de monitorarnento e avaliação, elaborado pelo.gestor q- homologado pelar,

', comissão de monitoramento e avaliação desigrada, sobre a co. nfofmidade do, cumprimento dõ[.]
'| objeto,e os resultados alcàçados durante a execução do termo dê colúoração ou'de fomento. Iití

objeto.
rj.. 'r . i' :r,r .'i.-

7 .4 Para fins de avaüação qüàüto à eficácia e efetividade das ações ern 'execuçãô. ou que já foram i-

,.. rqaliza{as, os pareceres téciúcôs de que §ata este artigo deverão, obrigalixiameuüa,.mencionar:' 
I - os resultados já alcançado9 e'seus beneficios; 'J: '

'Il - os iúpactos econômicoi ou sociais; ": 
': : '-

III - o grau de satisfação do público-alvo;
, Ú - in iorrúilidade de,sustáàbilidade áas ações após a conclusão do'objelo pactuado.

V - Relatório de Execlição ao Objêto, assinado pelo seu representante legal, qúe contêiá:

período de qüe.ua
resultados alcúçad

. ';..,
Festaçao oe conuls,

apresentando um comparatiVo de mbtas propostas com os

c) .documentos de do oumprimento do objeto

ção, listas de
comprovação

presênça, fotos e üdeos, ou ouhos, conforme olnscn

taa

e

os;

rea.tlzaçao oa§

caso, devénão o eventual

oe

como fichas

ex

parcial ser deüdamen te justificddo.

:-.A ànáüse de prestação de contap não impede que a administração priblica proirora a instauração ãe l. .

tomada de contas espçial antes do término da parceria, ante evidênci as de irrrcgularidades na

,1";r

7.6.1 A prestação de coítas final será apresentada ao CONCEDENTE até 30 (Finta) dias upó§.i,d..fu

data final da ügência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmerrte, até 30 (trinta) dias apóSf

do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas
parcena.

a data de sua denúncia ou resoisão.

anali

,ü4rt€0

surge no momento da liberpção de tecurso envoIvido

'...,
7.6-2 A partir da data do receb'imento da prestação de contas finalj o CON
no disposto nos parágrafos acimq tsrá o pruo máximo de até l50lpent

q,
Mu

OA8'IO
PRÂÇ+FRESIDENE KJBTT€CÍIE( tS6 -

üÁJr2
- COIIGONHÂS - MG - CEP -3€a15OO0 ' TEL:| (31) 3731 'Í300- FÀX (31)373r'1240 '

enta
m bas

t:

durante a

':- r '' :.

í..3. Se a-,lduração da parceria exceder urn ano, a organização da sóciç{adsl ciül deverá apresei:tar f:";',
'.pi§stação. de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitorameritó'do cumprimento das metú'do '\i

. 7.6 A.inadimplência ou irregularidade na prestação de coutas. inabiliryá a PROPONENTE a qug:la 
$l- i

paiceria seja prormgad4 a paiticipar de novas parcerim ou acordos cou'a Administração Municip4li' Yr.,

Í. \_

)
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{dminisfi'açfie pública Municipal, sem que se constate dolo da QSC g]r.d,etseus prepostos, não d:j,

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, tio período. entre o final do prazo ''' ;
e a data ern que foi eÍnitida a manifestação conclusiva pela Administaoão Pública Munioipal, sem.',

prejúzo da atualização rronetaria pela Úrriaua" Fiscal do município'de Congoúas. 
, iiri,. : 

"': "ry'
,7.7 Estaldo a prestação de,contas ern desconforrnidade com as normasJeste termo, será emitido oficio

,.- à entidádç co-.p.-ó p*u .*eunàto tlasriregutaridatter. t'', i :; .i ;1 .': ,: i -:-.i! 7.7.1 A aprovação daprestação de contas ssrá comrmicada formabente à eotidade ao prazo de'30

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 Este instrumento tem vigência'da data de sua assinatura a 28 de fevereiro de 2024, podendd ser

prorrogada de âcordo óm o interesse das partes.

CLÁUSULANONA'- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

9,1 O presente temro podenl ser denunciado ou rescindido pelos partícip,gs a qualriuer momento, fiiiindo

(trinta) dias após ahomologação. 
. i ,,iii,

7.8 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos ern arquivo eÍn boa ordan, no prOp.io lo"uiiil
.ern oue forern contabilizados. à'disposição do CONCEDENTE ou dô.Tribunal de Contas, pelo pra2o de ,ij
' 10:(dez),.anos, coúados ih'au ."t..qo*t * *J"'.",.fj":.::#lff 

rHn;);f.rJ:Tüxiã: 
qi

rPRoPoNEI.rfE utilizar serviços de contabilidade de te

r,: tr,";. :; , '. ! ^",i:,t.- :t" ,i':l' 'i'n $í6rBi,,' .' :. ,: "+ 
, , '.I ,_. 'i. tfl

partes responsáveis.pelas obrigações decorrentes ao tempo de ügência.

9.1 Consti
' ir ", l" ,!,

tui r:notivo parapscisão do pres€nte termo o descumpiimens, de qü$uer das
. , ,l r Í-;"'

clausuta§t1"

pactuadas, particularmante quando constatada pelo CONCEDENTE a utilização dos recursos,em

desacordo ao.Plano.de Trabalho ou a falsidado ou incorreçao qe mroÍmaçao em)", ..

docrunento apresenta{o.

cLÁusu[,A DÉcrul - »as sANÇoEs

À,Í

13,019/2014 e da legislação,específica, a
:à PROPONENTE as seguintes sanSes:

. I - advertência; ..
' II';- quspensão teãnporária da participação em chamdnento público

ou eontrato com órgãôs e entidades da es

pràzo não superior a dois auos;
PRÂç^PRESIDENTÊ KUBITSCHEIq 135 - CEMTRO

.9.1 Pela execução da paroeria ern desacordo com o Plano de Trabalho e com íui

administração pública poderrí, d

to de
pública'sancionad
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE CONGONHAS
CIDADE Do,S PROFETAS'

Secretário p

termo, de acbrdo

ção

1II - ttectúação dê inidoneitlade para participar de chamamento público'oi celebiar parceria ou coriÉato,. 
''' '

com orgãos e entidadth de todas as esferas de snverno. €,nouanto oerdurarer:l os -otí"o. determinante.6à,I ' dá düuiçao ou até qub seja proinovida " r"ãllituçáo perante'a piopri'a;iawon'briôe que aplicoürffi
penaÍidade, qüe será ôncedida sempre que a PROPONENTE ressarcir,a ailministàgão pública pelos*-
p§uizos iesultantes e após decorrido o prazo da sanção apticada com base no inciso II. ",;j--- , ' l.', . , i,:; ,: n . ,: ..I q'.,

' .'.*,

I : tá.t Ert" termo e/ou.ô ptaol ar:Trubath poderão ser alterados, * .orú- acoráô entre q prrt#. 
.mediante proiosta deüdamente'forn-a[;ada; justificada, a ser feita no,plazó -ipi*à a" +S (qüurqolu e* ,,' cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprirvada" p${,1gbjeto de tenh(f.de X!r,,aditamento. . *-;,' 'l;.t - ::ii' qf i

12.1.1 AdmitiÍ-s€-á alt€ração do Plaao de Trabalho com prévia apreciação.do CON
'.. ficando vedada a.alteraÇãO do objeto ern qualquer hipótese. .

.''...'

, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo

,;.,t com.odisposlo rmkú,,13,019/2014ealtsração. q;i ;: '. ., :.
. r..i 

.:

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DO FORO,.: i

14.1 As partes elêgem o foro da Cómarca de,Congoúas, Estado de lvfinas Gerais, para esclarecu. as

,d.úvitlas de interprJúçao qüe não polsam ser resolvi-alas adminishativdmenie t ,,,,'tt ' ',i"i'f

tu
deu

Congo as de Educa

l*-/Á
PereiraXÍartinsDenise

Representaute da PROPONENTE

-.--.,.. .ai
pRlçllraEstDEllÍEl{ustÍ§cnErçBS.cEUBa.coNGoN.HÃs.MG'CEP3641540O'TELi:íSr)37S1.tqX]-F,OC(gí]3Í91-12{O'rJ\r!..ôÍ!{pnhâeDgre@,à.:. {,

!

13.1 O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do Município; de acordo com o'.,
disposto no art. 38 da Lei n". l3.O19l2}l4. ' , 

, :i$:;

ri

. E, por estarern cientes e acordadas coin as condigões e cláusulas ggtabgtgu{as,. ai partes fimram-6}"
' piesente instrumento erl 2 (duas) üas de igual leor e forma. '" : :.': :'i l: it'(s. i .{,F

Cqngoúas, 0l de março de 2022.,;1.. -. r ':; ; :

r.',

']

.:ü

-.''

.:. l
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PLANO DE TRABALHO
ACORDO DE COOPERÀcÃO N" 012020
CONGONHAS E A FUNDAÇÃO CSN
CIDADANIA.

(PROCESSO 8895/2019) QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNrqrpto DE
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA

1-
ôRcÃoiENTTDADE
l,luxrcÍpro »n coNcoNHAs

CNPJ:
16.7 52.446t0001-02

ENDEREÇO:
Praça Prcsid€nte Kubitschek - 135 - Ccntro
MUNICÍPIO:
Congoúas

UF:
MG

CEP

NOME DO RESPONSÁVEL:
Cláudio Antônio de Souza

CI CPF:

CARGO:
Prcfeito
2 . DADOS CÂDASTRÂIS
ÔRGÃO,ENTIDADE:
Fundsção C§N para o Desenvolümento Social e a Construçlo dâ
Cldadania

CNPJ:
19.690.999/0002-57

ENDEREÇO:
Rua Belo Vale,35
MUNICiPIO:
Congoúas

UF:
MG

CEP:
36.410-020

TELEFONE:
(3r) 37311092

CONTA CORRENTE ESPCEiTT* BANCO: AGENCTA: PRAÇA PAGAMENTO:

NOMEDORE§PoNffi
Denise Percira Martürs 3602464

CPF:
5822224369t

ENDEREÇO:
Rua Dom Podro l, 35 CongoúaVMG
CARGO:
Gcrcntc
Educacionais

Serviços
TELEFONE:
(3r) 3731 1092

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Dcrlisc,martins@csn.com.br

3 - DESCRI
TÍTULO DO PROJETO:
Programa Jovem Aprendiz

PEzuODO DE EXECUÇÃO:
INÍCIO: data da assinatua
TÉRMINo: o2l2024

4 . IDENTIFICA
Programa que faz a inclusão social e profissional de jovens de 14 a 24 anos, Íegulado pela CLT e promulgado pelas Lels
7OO97 /2000, 11180/05, U788/08 e também pelo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) que prevê o direito à

aprendizagem, dando-lhe tratamento alinhado ao pÍincipio da pÍoteção integral à criança e ao adolescente, É destinado
à formação técnico-profissional metódica de adolescentes e jovens, desenvolvida atÍavés de atividades teóricas e
praticas, sob a orlentação pedagógica de Entidade qualificada e com atividades prátlcas coordenada pelo empregador.
Tais atividades são implementadas por meio de um contrato de aprendizagem, com base em programas organlzados e
desenvolvidos sob orientação e responsabilidade de entidades habilitadas (Lei ne 8069/90 art. 62 e CLT Art. 428).
O Programa será desenvolvido na Escola Municipal Fortunata de Freitas Junqueira, situada à Praça Santo Afonso, 9
Con nhas

\

1

@'ffi-r6



Esperamos com este Programa contribuir com o desenvolvimento social, educacionê|, emocional e principalmente i

profissional dos adolescentes e Jovens, da Cidade de Congonhas, favorecendo a formação de cidadãos com capacidade

crÍtica por meio da formação profissional para o trabalho, buscando o fortalecimento da cidadania. Bem como,'
desenvolver ações educativas orientadas pela busca da melhora do êxito escolar e que estimulem a formação dos alunos i

capazes de atuar criticamente na construção de seu meio, com atitudes criativas e empreendedoras, vislumbrandd o
desenvolvimento de habilidades e conhecimentos para prática de uma vida sustentável.

O Programa Jovem Aprendiz da FcSN tem como objetivo especÍfico proporcionar uma formação profisslonal e

também educar/orientar o jovem de Congonhas formando-o como ser integral, considerando os seguintes aspectos:
. Oportunizar aos participantes âcessos as vagas, nas grandes empresas da região, com todos os direitos

tÍabalhistas garantidos.
. Reduzir os Índices registrados no município de violência, mortalidade, uso de drogas e maternidade precoce,

através da ampllação da empregabilidade dos jovens, e consequente redução do tempo ocioso Íora da escola.
. contribuir para permanênciâ do aluno na escola, com adoção de práticas que favoreçam e motivem a interação

social e apoiem o sucesso escolar.
. Capacitar o jovem para o mundo do trabalho, Com base no aprender a fazer, buscando a formação básica dos.

mesmos a partir da compreensão dos atuais dinamismos do mundo do trâbalho, bem como do

desenvolvimento de competências básicas.
. Desenvolver lntegralmente o jovem em seus aspedos físico, psicológico, intelectual e social, complementando

a ação da família, valores étlcos e morais, formando assim, indivíduos capazes de transformar a sociedade; ,

. Proporclonar ações que visem estlmular o exercício da cidadania;

. Aumentar e/ou desenvolver a autoestima dos adolescentes;

. Proporcionar a inclusão, e, principalmente, a transformação social de todos os envolvidos no Programa; :

. Possibilitar ao jovem de Congonhas oportunidêdes favoráveis ao desenvolvimênto de suas potencialidades;

. Formar o jovem cidadão crítico, participativo, autônomo, capaz de construlr seu conhecimento, suas

competências e habilidades na qual possa aplicar seus conhecimentos, que saiba ler, escrever, interpretar e

relacionar-se em meio à sociedade;
. Melhorar constantemente a prática pedagógica e que esta esteja adequada às necessidades sociais, polítlcas

econômicas e culturais, considerando os interesses dos jovens, garantindo aprendizagens essenciais para a
formação de cidadãos capazes de atuar com competência e responsabilidade no meio em que vive;

. Perceber o jovem a partir de sua inserção no meio em que vive, considerando os Íatores que influenciam na,
maneira como percebem a realidade, seus valores, sentimentos, modo de aglr e situar-se no mundo;

. Prover os jovens de Instrumentos que possibilite seu empoderamento real, isso permitirá que os jovens sejam

vistos não só como líderes do amanhã, mas como agentes de mudança de hoje. A participação juvenil incentiva

e despêrta no jovem uma reflexão critica, consciência de envolvimento social, senso de responsabilidade cÍvica

e cidadania.
. Estimular o desenvolvimento do raciocínlo, da capacidade de análise, de reflexão, de todas as habilidad

necessárias à formação do sujeito atuante.

)M#,m1,,U Pref$to MuniciP
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De acordo com o bã
mercado de trabalho

etim
fora

D 0 Os efeitos da pandemiado novo corona vÍrus sobre om
Houve forte retração do nível de ocupação e.milhões de pessoas perderam os postos de trabarho. os desocupados, por suavez' enfrentaram e aindâ enfrentam muitas dificuldades para orri"i ,i. oportrnldade de trabalho, devldo às restrições deatívidades econômicas ou de locomoção proro..a* p"iJúnJ..il. -"''
um estudo da organização rnternacionaido Trao.*,ãlóirJ ãrrülao em.11de agosto de 2o2o arerta para o impacto dapandemia de covld-lg na vida profissional dos mais jovens.'segur"oo ã 

"n,ioua", 
ura geração inteira pode ser prejudícada.- Estudos interrompidos, vagas suprimidrr,..rruir"r'rrrp"ni.r"i".-o"rãr,"."*.. 

Essas são argumas das consequêncras dapandemia de covld-19, que atlnge principalmente. os ,i'r i"r"rr, iürrao- o estudo da orr. De acordo com o reratórlo, a

3:i",,ll,:í'ril[,',|:iil:ã:tfll"i:J-*"o "'i'"iai'i.', 
o'át,"",i" 

" 
t"" o" o.p",io", , 0," pããuã':"-nr,.0,..", o

A organização aponta que a pandemia reforçou desigualdades iá existentes, como a precariedade das mulheres maisiovens Além disso' se 73% dos ouê estuclam ou trabalÃam 
" ";,rd.;';; mesmo tempo foram afetados pero fechamento

fi":ir':,'l':"iffi*",,'"",'#;:'Jã'";"';;t;;;;;;';; o"l""l"ilj"o,o",, .on,in,..' o lp,.unãi,ãào- a ai,tan.i.,
Para os que iá estão no mercado profissional, a situação não é merhor. um em cada sers Jovens teve que parar de trabalhare,42% dos que continuaram tiveram seus salários reduzidos.
E provável que a crise Sere mals obstáculos no mercado de trabarho e prorongue o período de tíansição entre o fim dosestudos e o momento em que os iovens entram no mercado profissionar-, resume a olr, - A organrzação pede uma"reposta polÍtica urgente, em grande escala, para evita. oru;:r;;;;;" destrua as perspectivas de emprego de umageração intelra de iovens,,, e chama a atenção para o impacto psi.orjgico o*r" ,ltr.ig., 

,ii6r;; 
j,;;;i:";rr"r", 

",
perspectivas de emprego, a crise sanitári" .à, jroro" u'"irl.iáã a,ilr*r", e tem graves repercussões no bem-estar

ffiTi"",i":Ti1"i;;::i,l:;:::"JlI1em 
sorrer de ansiedade ou depressão, enquanto 17% iá sorrem desses mares após

oNU em um comunicado. 
rraços cruzados diante dessa situação,,, atertou euy nyoer, oirei"r_r;;;;r, agêncla da

Um fato importante que merece destaque nesta reflexão, além dos efeitos darelatório divulgado pela OIT em marco de 2020. intitulado,, de

pandemia do novo corona vÍrus, é um
enfrentam um futuro incerto n

e emo mercado de trabalho devido à auto
a Jovens

profissionôl e à falta de empregos que atendam às sua5 qualificações
mação, ao foco limitado de boê parte da formação

o número de jovens que não irabalham, não estuda nem receÀem
, afirma este relatorio.

aumentando e as mulheres enfre ntam mais que o dobro de chances
treinamento (',Nem-Nem,, ou,,NEET,, , em inglês) está

Jovens (entre 15 e 24 anos que estão empregados e empr
de serem afetadas do que os homens , segundo

trabalhadoras e os trabalhado res mais velhos de perder o emp
egadas também enfrentam um risco malor do que as

profissional são particularm ente vulneráveis, destaca o relatório
rego por causa da automâção e aqueles COm treinamento

"lsso reflete como as qualifi cações adquiridas por meio de treinamento proflssional voltado pâra obtenespecÍÍico tendem a se torn ar obsoletas mais rapidamente do que as adquiridas em programas de educ
ção de um emprego

o .elatório. lsso requer que os programas de treinamento profissional sejam revisados e modernizad
ação geral", afirmou

às novas demandas da economia digital. os para que atendam
A mais recente edição do relatório intitulado em inglês
Jobs (GET Youth 2O2O, ou''Tendências 6lobais para o Emprego Juvenil ZO2O: a tecnol

d
que, desde a edição anter ior o relatório cET youth divuigado em 2017, houve uma te

otia e o futuro dos êmpregos ) mostra
de jovens "Nem-Nem". Em 2015, haviam 259 milhões de jovens classiflcados

ndência de âlta em relação ao número
como "Nem-Nem" , numero que, em 2019, foi estimado e273 milhões em 2021, Em termos percentuais, a tendên

m 267 milhões e espera-se que continue aumentando até atingir
22,4% eÍn 2O2O. Essa tendência indica que a m

cia também está aumentando, passando de 2L,7o/o em zOtS parc
substêncialmente a taxa dejovens ,,Nem-Nem,, 

ate 202
eta estabelecida pela comunidade internacional para reduzlr

Em todo mundo, existem 1,3 bilhão de jovens, dos q
0 não 5erá alcançada.

mllhôes uais 267 milhões são ,,Nem-Nêm,,. 
Dois terços deles, ou seja, 1gl

"Muitosjovens em todo o mundo estão d
5ao

esconectados da educação e do mercado
mulheres.

perspectivas a longo prazo, além de prejudicar o desenvolvimento socioeconôm
de trabalho, o que pode pre.iu dicar suas

Dl.etor do Departamento de Políticas de Emprego da OIT. Ele acrescenta: ,,Mas 
as ra

ico de seu paÍs,' , dlsse Sangheon Lee,
"Nem-Nem,, são extremame nte variad as, O desafio será equilibrar a aborda

zões pelas quais esses jovens se tornam
essas jovens com fortes polÍticas e ações necessárias para mudar a situa

gem flexível necessária para alcançar esses e
A situaçâo da juventude reflete, portanto, a falta de oportunidades e

ção. Uma solução única para todos não funcionará,,
responsabilidade individual , está na retomada do cresclmento da aUvi

a desigualdade. A solução, muito mais do que um
de emprego que promovam trabalhos formais e estáveis; e de educa

dade econômica e na valoriza ção de polÍticas públicas

o a realidade d essa ul
escola levando em cons id e o

ção, visando ao acesso e à per man ê s jovens na,

fln\,"M,#,ú,

intensos.



O objetivo da Fundação CSN é de inteívir nesta realidade,
Congonhas e demals cidades onde atuamos, proporcionando a
escolar e profissional de qualidade, isso certamente aumentará
mercado de trabalho. Dessa forma, flca evldenciada, juntamente
de garantir adequada foÍmação ao jovem trabalhador.

onde encontramos a mesma vulnerabilidade social em
os adolescentes, condiçõês dignas de acesso à educação
o desempenho e consequentemente inserção dlante do

com outras medidas governamentais, a prioridade pública

Íi

a Irti tdes es sres u ostop p s a ef entasp sdop o roP f ma da eI da nU d Ncs uf dn a m ten ea-saçao
na ro osta ed nclp p su oa oc5 I Ia s om uven Ip e ca ca tIrotagon j a oa rofisp 5 o an Ia enfraç p entarp desa os m o t5 o5 aelp p

I ma dU na cl mI
pe a esdça a, au adtd epe e a mde f aafi n ba USp ca ed rog estrutu dea5 I nt a5d eeSrade ls emst as de ntrei ma toen ns rorespo etados compivos, b 5a e d a o ne ret e f btU Ipod co eme adoresreg

ContataÍ € arcü com os cuíos dos seryiços do professor e pedagogos cnvolvidos.
Gerenciar. o. acompanhamcnto pedagógico das turmas de forma manter a ordcm ostabelecida pela Direção da Escolado Município.

Entidade:

Município
o Disponibilizar duas salas de ada conyencionais;
o Disponibilizar laboratório dc iaformática.

A-ET AOUF
ESTIMATIVA CUSTõ INDTCADO-R úSrCO DTJRÁQ

META ETAPA E§PECIFICAÇÃO
!'L.

UNITÁRIo
vL.

TOTAL
UNID. QU{NT cIo

Ministrar curio
proÍlsslonalizante do
Programa de
Aprendizagem.

Mês
Desenvolvimento de aulas um dia
na Semana durante as três
primeiras semanas do mês e na
ultima semana do mês, dois dia5.

Sala de

aula 02 03/22

DOTA

NÃo sE APLICA

O ORÇAMENT RIA: ALOR INVESTIMENTO

DOTAÇÁO ORÇAMENT

NÃo sE APLÍCA
NA: VALOR INVESTIMENTOI

I I

METAJ'ETAPA JAN FEV ]\L{R ABR MÀI JUN

JUL AM SET OUT

0 - PROPONENTE N OSE

NOV DEZ

MAI ruN
META./ETAPA JANi FEV },AR ABR

JUL ÀGO SET OUT NOV DEZ

,\

5

iste
situaçâo encra

D fim deeclaro, pam rrlrto muntaoproYa coNde NUU HAS araclplo os efei os SOb as leidap qudquertodébi em mora ou dc inadi ocom Te Msoulo c1unlmpl al ou oup daentidadequalquer óreão
transferência da recuÍsos onfinancciros osund de consl n0dotação dognada orçamento

de Trabalho

Prcsidente da enti
PereiÉ

Pública Muricipal, quc impcça
município, rla forma dcstc Plano
Congonhas, 2022.

4

anteriormente, Aprendizagem

os
tecnologia, do e políticas

no

02124

;l

0 pcnas que

Propongnte:

@MÃ{"
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Congonhas, 11 de Mârço de 2022 - Diário Olicial Eletrônico, criado pela L€i municip al N" 2.900/2009 - ANO 12 | N" 2903

sEcIrNDo rERMo ADITIVo Ao rERMo DE FoMENTo N' 02n020, FIRMADo ENTRE o MUNtclPlo DE CONGON.ITAS E A ASSOCIAçÁO

PORTARIÀ N.'PMC/22E, Df, IO DE MARÇO DE 2022

Exonem e DomeiÂ ôeívidoü.
O PREFEITO DE CONGONHÀS, ulsndo dat aribuiçôca quc üe confcrcm o aÍ, 89, inciso l, L.i Or8âDica do Municlpio, Ê tundaírcntldo !s lri n.'

4.023, de 7 dc dcurnbto de 2021,
RESOLVE:
AÍ, 1o ExoneÍar torrôinc FcÍDardqr Ribciro do cargo êm comissâo de Ar3assoÍ de Àpoio Escolâr c nomedJa no cargo em comirleo de Â8s!.rror IV _

sÍmbolo '1f', com o vêncimcnto coÍrstr! ê Í. Lei !.o 4,023, dc 7 de dêzcmbro de 2021.

An. 2" Esta PoÍtstis cDEa cú vigoÍ nà dats de §ua publicsçÀo.

Congoúas, l0 dê mârço de 2022.

cl,ÁuDro ÀNTôNro DE souzA
Preíelto de CoÍgonhos

PORTARIÂ N.' PMC/,29, DE 10 DE MARçO DE 2022

Exoncra e nolneia rcffidorÀ
O PREFEITO DB CONGONHÂS, ussddo das âtsibuiçõ.6 que lhe confêram o a!t. t9, inciso I, tri OÍBânicâ do Município, e fundâmcntado m Iá o."

4,023, dê 7 dê dêzcÍnbro dc 2021,
RESOLVET
Aí. lo Exon.r8r Cristisúc Saltor Parêira do caigo em comissâo de Alscalor [V c.nomá-la no cargo em comissão de Assessor dc Apoio Escolâr _

dfibolo "f', com o vêtrcimeÍtto constsntc m lri tr,'4.023, de 7 de dazambro de 2021.
Art. 2' Est! Port.ri! Ênha êm ügor na data de sus publicôçÃo.

Congoúâs, l0 de matço de 2022

ÀcoRDo DE coopER çÃo N.02/2022 euE ENTR! sI CELEBRAM o MUNIclPto DE coNGoNHAs E A FUNDÀçÁo csN PARA o
DESETWôLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUçÃO DA CIDADANIA

p.Ítlcipes: MuNICíplO DE CONCONHAS, insúito lro CNPJ sob o n.". I 6.?52.446/0001-02, com sede à Pmça Prcsidcnte Kubitschêk, l3ftcgl.ol .

CongoúaíMc, rcircscntsdo por scu PÍcfcito, ClÁudio ÁDt6nio de Souza, inscrito no Rc n.' M-1.652.882 ê oo CPF n." 314.756.986-15 e pclo Sccr.tário Municipal

dc ãducaçao, Roddgo Silva'Mcndcs, poÍtrdor do CPF n.'CPF 095.9l,3.256-22 c A Ft NDÀÇÃO CSN PARÁ O DESENVoLVMENTO SOCIAL E A
óôlliff,ÜCho ÚÀtpÂDeNlr\ iascrita no CNPJ sob o n". 19.6m.999/ooo2-57, com scdc na Ruô Bclo valc, 35, congoúrdMc, nestc ato rcprcsentatla por sua

DiÍciorÀ Educ6cionÀ1, Denisc PcniÍ8 M.íitr!, ponâdora do RG n'. MC-3602464 c do CPF n'. 582,222.436-91 Objeto: disponibilizâção dê 2 (duas) salas de êulô

conv.âcionais, locâlizadas no prédio da Ercoh üuíicipal Fortunâta dc Frcitas Junqueira, siruâda À Praçs Sstllo Afonso, 90, Congoúâ5, dc laborslório de ldormÁtica

6rsim como também o accssoà intcÍíct, como rcalização de âçõcs conjuntEs nâ implantâçÀo dc pollticâs dâ FLNDÀÇÃO CSN PARÂ O DESEIWOLVMENTO

ióôfef B ,q cONsfnuÇÀO DÁ SDÁDANIA-FCSN no municlpio àc Congonhas, para a inscrção no ProSÍaÍnâ de inclusâo social e profissional dcjoven§ de 14 s

24 anos, asliltl como êsclarccimcntos a empresat inter$ssdôs em c;ntÍatâ, aprendizes no que taoge à LegislsçÀo de Aprendizagem e aindâ, 6 possibilidsde dc ofeÉst

cursos áe capacitoçÀo e qualificação profissional. Vigência: da dâta dê sus asainâtuÍa a 28 dc fevereiro dc 2024. ConSoúas, I I de março de 2022. Cláudio Antônio de

Souzs" PÍÊfêito dc ConSonhas. RapÍBeotant ds Fundqção CSN, DiÍetorâ F-ducacionÀl, Dênisc Pereira Manins'

MINAS

RECICLANDO \'IDAS

pâÍtlcipes: MUNlClptO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n", 16.752.446/0001-02, com sede na PraçÀ Presidente Kubitscbek, 135, CenÍo,

Coryoúâs/M6, representado poÍ sel, PÍefêito, ClÁudio Antônio de Souza, porlsdoÍ do RG n'M-1.652.882 e do CPF n" 314?56.986-15 c ÂSSOCIAÇÃO

REC-ICLANDO VúÂS, inscriü no CNPJ n.. 12.820.799/OOOI-41, com sede ú Rua Antônio, FÍancisco d€ Assis, 121, Baino Joaquim Muíiúo, CoÍlgoúas,t\4c,

rsp.es€trt dâ poÍ sua Presidcnte, Cleide da SilvÂ Souza, inrcÍita oo RG M-9.093.69? e no CPF n". 033.821.0?6-86. Objeto: pÍorrogaçào d-a^vi8êDcia e.:9IT!:çj:,,*
valores no Plano dc Trabalho, pôr8 adequaÉo !o pcrlodo de vigêncis. Vigência: Àté 30 de abril de 2022.Congonhs5, 28 de fevereiro de 2022. CLAUDIO ÀNTONIO

DE souzA - Prcfeiio MunicipÀl. CLEIDE DA SILVA SoUzA - Prcsidcnt€ dÀ A§sociaçào Reciclando vidqs'

DE GERdIS
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OÍício 67 I 2022/PMC/SEPLAG/DCO NV
Congonhas, 23 de Março 2022

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Acordo de Cooperação No 0212022; que

entre si Celebram o Municíplo de Congonhas e a Fundação CSN para o
Desenvolvimento Social e

controle.

a Construção da Cidadania - para ciência e

Congonhas, 23 de Março 2022.

E

Paola Ro e Oliveira
Diretora de Convênio e prestação de Contas

Superintendência de Planejamento e Orçamento
Secretaria de Planejamento e Gestão

'*m'ilffi 
fr i[,iÍfr il',iifl ,fi mffitfl"""

üT:I33?,.,9,9:mh :g!4i r,

PR çÂ PREsloÊNrE KuslrscttEx, 135 - cENTRo - coNGoNHAs - MG - cEP 3641'0@ - ÍEL.: (3r ) sõl.13@ - FÂx (31) 373t. t2ao - w1a1r.corponrrer.nu.go;* 1:
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ACOR.DO DE COOPJRAÇÂO N" 02t2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MfÍNICÍPIO DE
coNGoNHAs E A FUIIDAÇÃo csN PARA o DESEIWoLLIMENTo socIAL E A
coNsrnuçÃo DA CIDADANIA.

O presente Acordo de Cooperação tem como obj eto a disponibilização de 2 (duas) salas de aula..
convencionais, localizadas no prédio da Escola Municipai Forhmata de Freitas JuÍrqueira, situada à Praça. Í
Santo Afonso, 90, Congoúas, de laboratório de Informática assirn como tambern o acesso à intemeti..
como realização de ações conjuntas na implantação de políticas da FUNDAÇÃO CSN PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCLA.L E A CONSTRUÇÃO Oe CIDADAMA-FCSN no município de
Congoúas, para a inserção no Progama de inclusão social e profissional de jovens de 14 a 24 anos,
assim como esclarecimentos a empresas interessadas em contrataÍ aprendizes no que tange à LegislaçãO
de Aprendizagem e ainda, a possibilidade de ofertar cursos de capacitação e qualificação profissional. :, .l

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO GESTOR

2.2 Sáo obrigações do Gestor
I - verificar sã aPROPONENTE cumpriu a obrigação de diwlgar os dados da parceria celebrada com ài
Administração Pública Municipal;
II - acompanhar e fiscalizar a execução da parceri a;
III - formalizar ao seu zuperior hierarquico a existência de fatos que comprometam ou possam.
comprometer as atividodes ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, I

bem como asprovidê,lrcias a sererr adotadas para sanáJas; ,'
IV - ernitir o ielatório técnico de monitoru*"nto e avaliação;
V - emitir parecer técnico conclusivo de aniílise da prestação de contas, levando ern consideração .o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
VI - disponibilizar matEriais e equipamentos tecnológicos necessários às atiüdades demonitomÍnento e ,

avaliação, quando couber.

2.3 O parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultados alcançados e seus beneficios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfd,çâo do púb1ico-alvo;.
IV - a nossibilidad' lb'nô' tdÊ$üUtdabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

errd4lPll(írrdol carll

w"ffi^#"

PRÀÇÀ

lâúlçltL

CENIRO - CQNGONTTAS - MG . CEP 3641 5-000 . TEL.: í31 ) 3731.Í3&+- FÀXr (31) 3731-1210 - *rr*.congonnas.mg.gro\.br

o MUNICÍPIo DE coNGONHAs, inscrito no CNPJ sob o no. 16.7 52.4461000l-02, com sede na praça
Presidente Kubitschek, 135, baino Centro, Congonhas,MG, doravante denominado CONCEDENTT, '
neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG n." M-l .652.882 ê no.
CPF n.o 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Educação, RODRIGO SILVA MENDES,. .

portador do RG MG- 15978193 e CPF 095,913.256-22 e A FUNDAÇÁO CSN PARA O' ,

DESEIWOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o
n": 19.690.999/0002-57, com sede na Rua Dom Pedro I, 35, Congoúas/lv1G, neste ato representada por ''
sua Diretora Educacionai, Denise Pereira Martins, portadora do RG no. MG-3602464 e do CPF no.

582222.436-91, doravante denominada PROPONENTE, ern observância àu disposições da Lei 13.019r,.
de 3l/0712014 e alteração, especialmente ao seu Art. 29, cumulado com o Inciso VI do Artigo 30,
resolwm celebrar o presente Acordo de Cooperação, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas:;.,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

2.1 O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente termo o servidor: RODRIGO SILVA MENDES.,

.:).

l.:
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2.4 Caberáao gestoÍ, nos termos tlos Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de i6l10/18, a emissão, no il
prazo de 15 (qúnze) dias corridos, contados do encerraÍnento de cada bimestre, de Reiatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à cornissão dé monitoramento.,i!-ir',r
avúação, que o homologará: : : 1 i:i

2.5 Cabeá tmbém ao. gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, lerando eui ii
corsideração o conteúdo do(s) relatorio(s) tecnico(s) de monitoiamento e Avaliação, ,oUr. a'rf
confiirmidade do cumlrimento do objeto e os re§ultados alcançados durantê a execüção áo Âcordo de*'cooperação. 

f. il ,,

"=N-êr
R.o-
^,à s

Hã*§S§

§§.

2.5.1 O parecer, técnico sobré as prestações de contas, a ser eláborado pelo
consideração a execução fisica e os relatórios de cumprimeato do, objeto.PROPONENTE.. 

.

do parecer tecnico sobre as prestações de contas o resultado da pesquisa 4 -

eficiários ou justificativa para sua inexecução, nos termos do Artigo 58 da t .

. i:l
gestor, levará er4,

,apresentados p

2.5.2 Consistirá em item
de satisfação com os ben
Lei 13.019/2014.

2.6 A sra. Dsnise P€reira Mârtins, por parte da Fundação cSN para o Dàenvolvim
Construção da Cidadania- ICSN, atuará na gestão desta paÍceria.

e Gônçalves Dutra e Simone Rodrigues Cordeiro

So

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CoMIssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVAL ÇÃo

pa:z membros da Comissão de Monitoramento e Av

FRÀçAPRES
I| r(,{

- CEMTRO-CONGONI{ÀS . MG - CEP 36415.000 - TEL.: (31) 3731,Í3oO - FÀX (91}.!Is1-r24ô.

as servl Ías

i1

?.4.1 O relatório técnico de monitoramento é avaliação da parceria, sem prejúzo de outros .-

I - descrição das atiüdades, metas e indicadores estabelecidos;
lI - analise das atiüdades realizadas" do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social- ,.
obtido ern razáo da execução do objeto até o periodo, com base nos indicadoies estabelecidos éi.9
aprqvados no plano de Eabalho;

, m - informaÉo de irregularidades apuradas, proüdências a serern tomadas,prazs parà solução.e ., .

' rv- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 1l da Lei l3.ol9lzol4. ,tr,.

2.4.2 Na hipótesç de o relatório téçnico de monitoramento e awaliaçãorütlenciar irregulariaua#
tais como_ desüo de fiaalidado na aplicação dos recursos da parceriq atrasos na execuçào das açOes
e rnetas, descuurprimento ou inadimpl&rcia da PROPONENTE enn relação a obrigações pacturd*, çl :.: ' o gestor da parceria a notificará para, no praz o de ate 15 (quinze) diú corridos:

. 
." I - sanar a irregularidade;' II-- cr:mprir a obrigação; . , liq,i
'' III - apresentar' justificativa para a impossibilidade de saneamento da ,irregularidade oü,it'

cumprimento da obrisação.

ll :' 2.4.3 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão, de "':-
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar õo seu recebimento. -.1"ii _, 'j . '.iilf

.-',"Y- 2'4.4 Depois de'homologadó pela comissão de monitoramento e avaliação, o ielatório técnico dà
monitoraménto e av.aEagão deÍerá ser encarniúado à Diràtoria tle Ôonvênios para ser anexado aos ., ,

. autos do respectivo processo administrativo. ::. ü ,

' 3,1 O CONCEDENTEnomeia
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3.2 Este terrno de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintés procedimentos:
a) ,nálise do objetivo e finalidade da oferta de ensino;
b) acompanhamento rirensal da prestação dos sewiços destinados aos aiunoq,
c) anriLlise de relatórios dos tabalhos desenvolvidos pelos especialistas e professores;
d) analise dos aspectos' logísücos.

3.3 A comissão de monitoramento- e avaliação se reunirá mensalmentê, com o intuito de pro
ávaliação da execüção da parceria e a análise e homologação tlo relatório elúorado pelo gestor.

ceder'a

3.4 A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialis
que não seja mernbro do colegiado p4ra subsidiar seus trabalhos.

.,,j]
3,5 A comissão de monitoramento e avaliação realizará üsitas técnicas que deverão ser circunstanciadàs 

rir:.

em relatório de visita Écnica que será enüado à PROPONENTE para conlecimento;" esclarecimento o,..

eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documedto. ; . iià
.t....

3.6 Nas.pgÍcerias com ügência superior a 1 (um) ano, a Administração;.Pública,'por meio do gestor da .:..

parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará. sempÍ€ que pgssíve! pesquisa $e Ç.
sâtisfação. com os beneficitários do plano de tabalho e utilizará os resultadbs como.subsídio na avaliação
da parceria celebrada e.do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reo"ientação o no ajus!ç.".',,

das metas e aüvidades definida§" :itf. .i l:j
CLÁUSULA QUARTA - DA§ oBRIGAÇÕES Dos PARCEIRoS,

4.1 SÃO OBRTGAÇÕES DO CONCEDENTE:

.. {-),
a)'Fómecer os recuros para a-execução do objeto por meio da disponibilização de 2 (àuas) salas de aul$.S
convencionais, localizadas no prédio da Escola Municipal Fortunata de Freitas Junqueh4 situada à Praçá''
Santo Afonso,90, Congoúas, o laboratório de Informática assim como tambern ô acesso à intemet.' -, .,

b) àcompanhar e fiscalizar à execüçáo da parceria; ' . .. 
'r I ;l: 

a

ó) erdtfu Relatórió(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a ügàrcia do objetoi.. "'"

d) rêceber e.analisar as prestaçQes de.contas encamiúadas pela PROPONpNTE; : ...1a
e) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre d prestaçãó de contas riâ ?ROpONENTE, a fim 'dd"lí
atender aos princípios da 

.legalidade, 
impessoalidade, moralidpde, ' publicldade, eficiêncid'- .

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscâ e avaliâr se houve aplica@o ,q: 
:

correta dos recursos (aÍ. 59 da Lei 13.019/2014); . t li
f) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da,-

, 1çÊ!úç?o dos recursos tramfeiidos, constatada inadimplência eÍn . prestar contas i, ou execuSo erir.tiLç
dêsqsordo; .. 

" '' ,',. " ".i. -i$.
.g)publicaroextratodesteinstrume!tonosítioeletrônicodoMunicípio'.conformearts.10e38daLei13.0re/20r4; .,: d1
;b) notifiçar a celebração dqtê instnunento à Câmara Municipal. ., ' .. ,r 

"x.,

'a) Promovor a execução do objeto deste Acordo de Cooperação, na forma e pfilzos es
1 respectivos Plano de Trabalhb; . .i , .l

.b)' Utiiizar a estrutura fisica única e exclusivamente para fins de desenvolvimento do obj
Ac_9rd9, sendo estritamente vedado seu uso para quaisquer outras fi'ralidadeq; . ,

elecidos no

do

' c)' \Íanter olo Ses de oDsa -se'pd d
rllldo

tilüi r

PRAçAPRESIDENIÉ KUBITSCHET( 135 :coNGoNHA:i - MG - CEP 3641 5"000 . TEL:: (31) 3131 .í?!G- wv r.êongonhâs.mg,§,a(ba

i,t.

n

4.2 SAO OBRTGAÇOES DA PROPONENTE:



i ú,

caüsar e pelas despe§as que por ventura der causa;
d) Cadastrar jovens intere§sados eni realizà o Programa de CapacitaÇão e qualificação pro
realizados pela FCSN gm Congoúas.
e) Côntratar e arcar com os custôs'dos servigos dos Professores e Pedagogos envolüdos;
f) Gerenciar o acomparúamentô pedagógico das turmas de forma malter'a ordern'estabele
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di êndio n

fissiiinal.t"

citla pelà''
'' Direcão da Escola. , . .- i r': '': ?;..1
.h) 

prestú rpforinaçÇes e esclarô'cimentos sempre que solicitadoii $Ssde qqg necessiirioi" ag* '
. aqgmpanhamento e contole da orecução do objeto; ,,. ... 

".,-* ài)'pezonitir livre acesso'do gesór, do responsável-pelo Controle Intemo, doslmembós da Comissão'ôê.!,1"É

.Monitorarpento e Avaliação do CONCEDENTE, e de auditores e fiscqis do Tribunal de Contas.,,aos

pto::y.:__uor_ documeotos . e as informações referentes a este iiistrumento, nas, instalagõo {u (i. I'PROPONENTE; ' ,r :i"1 .." *':i..

j) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pr.evidenciários, fiscais e comerciais..
relaüvos ao fimcionamentà ãa mstituição e aJ adimplernento deste t€í:rno; maltendo as certidõesi',+
negativas ern dia, não se cara'cteri2ando responsabilidade solidária ou subsidiária do ÇONCEDENTE ai.'
.inadimplência da PROPONENTE pelos respectivos pagamentos, os ôuus incideÍües sobre o objeto da

'&) prestar. todos os serviços,, conforme Plmo de Trabalho anexo, medianté:â confrdação dos profissioaais
e pagamento dos respectivos salírios, çrenciaÍnento e coordenação dos kabalhos, fioando proibida aji,.

, redistribúção dos recursos a outras entidades, congêneres ou não; . ' ,i. à,t
l) observar todos os eriterios"de qualidade técnica, eficiência, economicidade, piazos e os custoó l-i'

pteüstos; .i

ilitãJ pi"t"* desüo de fiqlidade na aplicação do recwso, atraso oãgjostificado no cumprimento aàs [. 
:

etapas, púticas atentatórias aos princípios firndamentais da Administráção Públiôa nas contratações e ''

demais atos praticados na execüção da parceriá e deixar de adotar as medida§ saneadoias eventualmentd)".
: . apoúadas pêI. Ad-irri"uuçao qiqtca;- :. ' , '' :, . i:iil,B

n) comprovar mensalmente e úe forma integral ao final deste termo todas as meiú quantitativas 'P.
hendimentos de nianeira nominal, ônstantes do Plano de Trabalho; . ;-: .i:,

"lt*ri*;" coNóÉngNTE ópia dos documenJos q"r"á; h;;.lter.ação da dirétorià ou do estatu6; $ r;
p) divulgar esta paÍceria em Seu sítici ha internet, caso manteú4 e em loôás üsívêis de zuas sedes scióiais.
ê'dos estabelecimantos err que exerça suas açõés, confonne art. l1 da Lei 13319/20t4, com as seguinte§-;\
informações: a) data ' da assinahra; b) itlentificação do instrumento; c) ideiiti-ficação do- órgãO'g1#
CÓNCEDENTE; d) nõme da PROPONENTE; e) n". do CNPJ da PROPONEúIE; | àescrição do objitd-

, da parogna; g) valor total da parceria e valore§ liberados, quando for o ixso; h) situaçao da prestaSti Çe .r r:

contas da parceria, devendo inforrnar a data prevista para a sua aplgsentaÇão,'a data ern que_,foi Ç
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; .,1
q).-a"ter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao dà1iL

. prestàção de contas filà, os documentos originais que compõern a prestaçãojde contdi: ':§üt
..l. FI,,AU§qLA Qtm'[TA - DO REGIME JURJDTCO DE PESSOAL DA PROPONENTE i i {,j,, -.\

- 5.I Não se estabelecerá neúum üncuLo de natureza jurídico/trabalhista, tle qualquer espécie, entre o-.,

@NCEDENTE e a eguipe que a PROPONENTE contratar para a execuçfo do projeto * áti"iauAq;3
constante deste instrumento. C

cLÁusuLA sExrA - DA'DorAÇÁo oRÇAMENTÁRrA

6.1 .Para a consecução do presente Acordo
cqmprometimento oÍçâm entlirio pelo CONCED

PRAçÀPFESIOENTE

[rtú

, mNGONIIAS - MG - e€P 3ô415{00 - TEL,: (31 ) 3731 .í300 - R':* (31 )í31,124o ' sÂr§i.congontÉ§,ng:go\Àbr

!
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cLÁusuLA sÉTnrA-DA pREsrAÇÁo DE coNTAS

7.1 A orestacão de contas a ser aoresentada pela organizacão da sociedade civil deverá conter eiernent,oóll'..

qu" ip'"r-it"- ao gestor aa pàderia a.,ali* o aãdamento ou concluir qiiero i"u àU5bto foi executadô!.f
confórme pactuado, com a descrição pormenorizada das atiüdades realizãdas. e i comprovação d<i*

. alcance dasmetas e dos resultados esperàdog até o período de que tratq a li"eptaçaiidq contag consis@o +..
àú relatórios e documentação referearte ao cadastramento dos jovens paià ô Progíaúa de Capacitaç_'{o'e v i
qualificação profissional, , ;._.

: 7.2 A udrrrioistração pública, ior meio da Diretoria de Convênios, 
: 
d.üerâ *n.i4ê..r, uinau .* ,J)*]F

_analise os segu.intes relatórios elaborados intemamente:
' ' ' I': - relatório ,. de 'visita técnica in loco eventualmente realiâda dwarrte a execução, ..da rj' .

parceria; i i: ' ....;' q',.;

II - relatório tésoico de monitoramento e avaliação, elaborado pelo.gestor e-,homologado pelal
'. comissão de monitorameuto e avaliação desigrrad4 sobre a conformid$e.lo, cumprimento dôig
,* objeto e os resultados alcançados dr:rarte a execução do termo dê colaborãçãà o'u'de fomento. '..:if

7.3 Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da soÇedade ciül deverá apresentar {r
' pipstação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento'do curnprimento das metas-áo *,

objeto.

oA!/u,lraJrz

loram. i;7.4 Para fins de avaliação qúüto à eficácia e efetividade das ações ern rexecuçãô..ou que já
_.. realizadas, os pareceres técücos de que trata este artigo deverão, obrilatôriamenk, mencionar:

I - os resultados já alôançadog e seus beneffcios; ': ,r^
'Ii - os impactos éconômicoi ou sociais; t l : -"

IfI - o grau de sptisfação do público-alvo; 'l . .," ,..-]i,: IV - b possibitidade d'esustentabilidade das ações após a conclusão dobbjeto pactuàdo. ,i 
li r$' V - Retatório de Execirção do Objàto, assinado pelo seu representarte legal,:qúe conthá: ivJ

blia demonstração do alcànrb dàs':metas referentei ao período de qüà trata a frestação de cohlÂ, ti 
''l

ãpresentando um comparativo de metas Fopostas com os resútados alóahçados; ' rr

c) .documentos . de comprovação do cumprimento do objeto e realização dàs açoeí como fichas dé&.r inicrição, listas de presi:nça, fotos ê üdeos, ou outros, conforme o caso, deV'endo o eveotral cumprimeri{Sfl

., , i. ., :r ; i', *ii:í
7.5 A análise de prestação de contas não impede que a administração pií5lica proinova a instauraçãoãe Éi.j.!

. tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de inegularidades na execúção.- -
, do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 1çcruso erwoMdo ffç :.

.t.",

. 7jq A inad'implência ou irregularidade na prestação de coutas inabilipá a PROFONENTE a qpg..a f1
piceria çja prorrogad4 a paiticipar de novas parcerias ou acordos ccimrâ Admini süação Municipalir *,..

1t:^': . :' 7-6.1 A prestação de contas final sená apreseirtada ao CONCEDENIE Íité 30,íFinta; aias apO-s-.:{ifu ., data fi::al da ügàcia dáste termo, ou conclusão do objeto, ou; igual*,rit", utd rij (tri;ta) àias apiiiW
a data de sua denúncia ou rescisão.

7.G2 A partir da data do recàSimento da prestação de contas final; o CON
'no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo miiximo de até 150

kfrrú

ã!t4ltG0

mbirc
enta

P

PmçÀPFESTDE}TTE Kt BfTSCHET( 135 . - MG - CEP 3641 5400 . ÍELi: F1 ) 373r ,1300 - E\)e (31) 373 1-1240 . rvw.colgonhâs.mg
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DoS PROF TAS

y'. .;

7 .6 .3 O prazo para apreciar a prestação de contâs final poderá sgr $rorrogâdó poÍ até 3 0 (hiqtu) {í .

dias, desde que dcüdamente justificado. ,.,. ,.i., ./x

7.6.a O transcGo do pnizri definiilo anteriormente e de sua **tu1| pnoriogâçao, ,", qr. *$
conias tenham siilo apreci"àdas I

a) não impede que.a O§.C pa*icipe de outros ohamamentos públicos ç celebre.lovas parcerias;. * *: ,
b) rão significa impo'ssibilidage de sua aprecia@o ern data posterior ou ve_daÇão a que se adotfkr !a'
medidas saneadolas, pruritivas ou destinadas a ressarcir danos qué possam ter.sido causados aos"

cofres oúblicos ..; ,:-ir., : : .ã.'3
r -' ' l:1Í

7.6.5 Se o transcu$o do prazo e de sua eventual pronogação..,qe der por culpa exclusiví da .:
Administração Pública Muricipal, sern que se constate doto da QSC ou de,seus pre,postosr.. trão si- ",

incidirão jrnos'de mora sobre ris débitos eventualmente apurados,tio !eríôdó. ente o final do 6raZ6 ';;.
.. e a data ern que foi ernitida a manifestação conclusiva pela Administr4ção Pública Municipal,

prejuí2o da atuali"ação,inoretaria pela Unidade Fiscal do municípiolde,Congoúa.s

'7,7 Estando a prestação de'contas err desconformidade com as normasdeste termo, será emitido oficio
.à entidadç **.p*ó p-. saneamento das irregularidades. .: ',. .: : ,i
;.r 7.7.1 A aprovação da prestação de contas será comuicada formalniente à entidade no prazo de'30

(trinta) dias após a homologação.
;.

7.8 Os documentos referidos nesta clíusula serão mantidos em arquivo ern boa ordeml'no próprio Iocal

CLÁUSULA oITÀvA - DA !,IGÊNCIA

; can que forem contabilizadrls, à disposição do CONCEDENTE ou dô;Tribunal de'Contas, pelo pra2o,.de ,ri
10: (dez) anos; coúados dq' dia subsequente ao da prestação de $ptas çry,1.'Na hipótese itela {,;.

1PROPONENTE utilizar serviços de contabilidade de terceiÍos, a doiufiiantação dêverá ficar arqütáda t '

np 
lenendências 

daPROPOIIENTE. . - ',. 
..,,.15

artes,

CLÁUSULA NoNA: DARESCISÃo E DA DENÚNCIA

i O presente termo poderá ser deonnciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer
,,,].

momento, ficrindo
as partes responsáveis .pelas obrigaçies decorrentes ao tempo de vigência

8.1 Este instrumento tern vigência da data de sua assinatura a 28 de fevereiro de 2024, p

termo o descumpiimento de qüa$uer das
.. .. ,;".j

clausulasit\.

odendo

.9,1 Pela oxecução da parceria ern desacordo com o Plano de Trúalho e com Írs Lei
administração pública podera, d, . 13,019/2014 e da legislação'eqpecifica, a

:à PROPONENTE as seguintes sanções:
I - advertência;

' lI.;: s.r:spensão temporária da participação em chamãnento público e pedimento de cel
ou cóntrato coin órgãirs e entidades da
prazo não superior a dois aros;

.pública-sanci

PRAçAPRESTDENTE KUBTTSCHEI( 135. q'EfÍTRO -,CONGONHÂS - MG . ,ígtx!. 8{x.(31)3?31,124O''r,rot coqoonlqê,Í,!;gou& 
- it

pactuadas, particularmente quando constatada pelo CONCEDENTE a utilização dos recursos,em .t.
desacordo ao.Plano.de Trabalho ou a falsidade ou incorreção'de informação em qualguer 4I .

DÉCIMA-DAs s.ANÇoEs



CLÁusur,,r nÉcrnnt s

12.1 Este terrno e/ouo Plano de T

TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE Do,S PROFETAS,

EGUNDÃ - uas.rr,rnRAÇóEs

PREFEI

rabalho poderão ser alterados, em comum

' t':_i,

)t ,4
acordo entre as partestl,""

mediante proposta deüdamente formalizada e justificada, a ser
cinco) dias, que será analisada pela administração pública e,

feita no prazo
se apfglpSa,

'tf1"

,t

mípimo de 45 (quarenta e
.§erê objeto de tenhg de

-\
' 12.1.1 Admitir-seá alteração do Plmo de Trabalho com pÉüa aDreciacão do CONCEDENTEE4*
-.ficando vedadâ a.alteração do objeto em qualquer hipótese. ; "' ''§P

13.1 O extrato do presente termo seÉ publicado no sítio .eletrônico do MunicíPlorl de acordo com o'
disposto no aú 38 da Lei n".,i3 .01"9/20t4.

aditamento.

u

!..,

13;1.1 o CONCEDENTB e a PROPONENTE obrigam-se a dar piup-ticidade a este termo, de a,cordo .., '

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
^:1

14.1 As paÍes elêge,r:r o foro da Cômarca de rCongonhag Estado de }vfinas GEiais, para esclareca.,as -
d:füdas de interpretaÇão que não poSsam ser resolüdas administativâmdi.. 

: . 
, 

,:, 
* \;

; E, por estarerÍl cientes e acerdadas coin as coodições e cláusulas estabelecidas, ai ''partes Êrt *..i]à,
' pfesente instnrmentó ein 2 (&las) i"ias de igual teor e forma. '| '' I I ':; 

-. 
.1: iI.-.t:r: (Éf,

Co:rgonhas,
:., l.: ' i

01 demarço de2022.
l

tu
&e

Prefe Congo Secretário cip .de Educação

í*o;
PereiraXÍartins

,í.

Denise
Representante da PROPONENTE

oÂalxl t2{,ga

cxrçlüs .oçrre KuEÍrscsE& rss. .rirouco co{Br{s - MG -çEpa6{ís{@. TrÉ;: (3.!) 3zsr.ÍAm-FÀtÉ{â)3|s1.rzls,,r'r.,,ipo'r€ont"*nçgor* .1,':;

-\'
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PLANO DE TRÀBALHO
ACORDO ED Pcoo ERA v20200o ROCES oS 898 05t2 9 ENTUE(P sRE CELEB oRAM CIPMUNI o EDa
coNGONHAS E FUND o SNc P RÁ o D SE oENV LÇÃ VIMENTO ocs LIA E ScoN UTR o DÇÃ
CI D ANIA.AD

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
O/ENTIDADE: CNPJ:

t6;t 52.446t000t -02

Prcsidente Kubitschek - 135 - C€rtro
ENDEREÇO:

IO:MLJI'JI UF:
MG

Cláudio Antônio dc Souza

NOME DO \GL CI CPF:

CARGO:
Prcfeito
2 ADOS CADA§TRAISD

Fundsção C§N para o DeseByoh,imento Social e a Construçío dr
Cidadanls

RG O/ENTIDADE CNPJ:
19 .690.999t0002-57

35

ENDEREÇO
Rua Belo V
MUNI IO: UF:

MG
CEP:
36.410-020 3131t092

TELEFONE

CONTA CORRENTE ESPE FICA: BANCO: AO CIA: PRAÇA PAGAMENTO:

Denise Pcrcira Martins
VEL:NOME DO CI:

3602464
CPF:
58222243691

ENDEREÇO:
Rua Dom Pcdro 35 G

Serviços

CARGO:
Gcrcnte
Educacionais

TELEFONE:
(31) 3731 1092

AIL DA ENTIDADE OU DO RESPON
Denisc.martins@csn.com.br

VEL:E-M

3-D

Progrsms Jovem Aprendiz
DO PROJETO:

CIO: data da assinatua
TÉRMINo: o2l2024

P ODO DE EXXCU o
INÍ

4 . IDENTI

CLT

CLT
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CEP:

7OO97 /2000,
a anos,

11180/05, direlto
integral

técnico-profissional atividades
qualificada

implementadas por
des€nvolvidos (Lei Art. 428).

Programa Municipal Junquelra, Afonso,



2

Esperamos com este Programa contribuir com o desenvolvimento social, educacional, emocionâl e principalmente,
profissional dos adolêscentes e jovens, da Cidade de Congonhas, favorecendo a Íormação de cidadãos com capacidade

crÍtica por meio da Íormação profissional para o trabalho, buscando o fortalecimento da cldadanla. Bem como,'
desenvolver açóes educativas oÍientadas pela busca da melhora do êxito escolar e que estimulem a formação dos alunos:
cêpazes de atuar criticamente nâ construção de seu meio, com atitudes criatlvas e empreendedoras, vislumbrando o
desenvolvimento de habilidades e conhecimentos pâra prática de uma vida sustentável.

O Programa Jovem Aprendiz da FCSN tem como objetivo especÍÍico proporcionar uma formação proflsslonal e

também educar/orientar o jovem de Congonhas formândo-o como ser integral, conslderando os seguintes aspectos:
. Oportunlzar aos participantes acessos as vagas, nas grandes empresas da reglão, com todos os direitos'

trabalhistas garantidos.
. Reduzir os Índices registrados no município de violência, mortalidade, uso de drogas e maternidade precoce,

através da ampliação da empÍegabilidade dos jovens, e consequente redução do tempo ocioso fora da escola.
. Contribuir para permanência do aluno na escola, com adoção de práticas que favoreçam e motivem a interação

social e apoiem o sucesso escolar.
. Capacitar o jovem para o mundo do trabalho. Com base no aprender a fazer, buscando a formação básica dos

mesmos a partir da compreensão dos atuais dinamismos do mundo do trabalho, bem como do
desenvolvimento de competências básicas.

. Desenvolver integralmente o jovem em seus aspectos físico, pslcológico, inteledual e social, complementândo .

a ação da famÍlia, vâlores éticos e morais, formando assim, indivíduos capazes de transformar a sociedade;
. Proporclonar açôes que visem estlmular o exercício da cidadanla;
. Aumentar e/ou desenvolver a autoestima dos adolescentes;
. PropoÍcionar a inclusão, e, principalmente, a trônsformação social de todos os envolvidos no Programa;
. Possibilitar aoiovem de Congonhas oportunidades favoráveis ao desenvolvimento de suas potencialidades; . '

. Formar o jovem cldadão crítico, participativo, autônomo, capaz de construir seu conhecimento, suâs

competênclas e habilldâdes na qual possa apllcar seus conheclmentos, que saiba ler, escrever, interpretaí e

relacionaÍ-se em melo à sociedade;
. Melhorar constantemente a prática pedagógica e que esta esteja adequada às necessidades sociais, polÍticas

econômicas e culturais, considerando os interesses dos iovens, garantindo aprendizagens essenciais para ã
formâção de cidadãos capazes de atuar com competência e responsabilldade no meio em que vive,

. Perceber o jovem a partir de sua inserção no meio em que vive, considerando os fatores que influenciam na

maneiÍa como percebem a realidade, seus valores, sentlmentos, modo de agir e situar-se no mundo;
. Prover os jovens de lnstrumentos que possibilite seu empoderamento real, Isso permltirá que os jovens sejam

vistos não só como lÍderes do amanhã, mas como agentes de mudança de hoje. A participação juvenil incentlva
e desperta no jovem uma reflexão crÍtica, consciência de envolvimento social, senso de responsabilidade cÍvica
e cidadania.

. E timular o deJenvolvimento do raciocínio, da capacidade de análise, de reflexão, de todas as habilidad
necessárias à fo odosu eito atuante

)
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Segundo a entidade, 50% dos jovens podem sofrer de ansiedade ou depressão, enquânto 17% iá sofrem dessa pandemia, ,,Não 

podemos ficar de braços cruzados diante dessa situação", alertou Guy Ryder, diretor_teral
es males após

ONU em um comunicado da agência da
Um fato importante q ue merece destaque nesta reflexão além dos eíeitos da pandemia do novo coronrelatório divulgado pe a OlTem marco de 2020. intitulado,, c a vÍrus, é um
enfrentam um futuro c olncerto no mercado de trabalh o devido à automação, i

a Jovens
profissionale à falta de empregos que atendam às su as qualificações, afirma

o foco limitado de boa parte da formação
O número de jovens que não trabalham, não estud

este relatorio.
aumentando e as mulheres enfrentam mais que o d

a nem recebem treinamento ("Nem-Nem,, ou ,,NEEf,
, em inglês) está

]ovens (entre 15 e 24 anos) que estão em
obro de chances de serem afetadas do que os homens , segundo.

trabalhadoras e os trabalhadores mais velhos
pregados e empregadas tam bém enfrentam um risco malor do que as

proÍissionalsão particularmente vulneráveis, d

de perder o emprego por ca usa da automação e aqueles com treinamento
"lsso reflete como a

estaca o relatório.

especffico tendem a

s qualificações adquiridas por meio de treinamento profissional voltado para obte
o relatório. lsso req

se tornar obsoletas mais rapidamente do que as adquiridas em programas de edu
nção de um emprego

às novas demandas
uer que os programas de treinamento profissionãl sejam revisados e modernizad

cação geral,,, afirmou

A mais recente ediç
da economiâ digital os para que atendam

lobs (GET youth 20
ão do relatório intitulado em inglês
20, ou " Tendências Globais para o Emprego Juvenil 2020;ique, desde a edição anterior o relatório GET youth divulgado em 2017, houve

tecnologia e o futuro dos empregos ) mostra
de jovens "Nem-Ne m". Em 2016, haviam 2S9 milhões de jovens classificados

uma tendência de alta em relação ao número
como "Nem-Nem,, , número que, em 2019, foi estimado em 267 mi273 milhões em 2021. Em termos percentua is, a tendência també

lhões e espera-se que continue aumentando até atÍngÍr
22,4% em 2O2O Essa tendência indlca que a meta estab

m está aumentando, passando de 27,7Yô em 2075 paÍa
substancialmente a taxa dejovens ,,Nem-Nem" até 2O2O não será

elecida pela comunidade ínternacional para reduzir
Em todo mundo, existem 1,3 bllhâo de j

alcançada

milhões ovens, dos quais 267 milhões são ,,Nem-Nem,'. 
Dois terços deles, ou seja, 1g1

"Muitos jovens em todo o mundo
5ao

estão desconectados da educa ção e do mercado de trabalho, o
mulheres.

perspectivas a longo prazo, além de prêjudicar o desenvolvim
que pode prejudicar suas

Diíetor do Departamento de Políticâs de Emprego da OlT. Ele
ento socioeconômlco de seu pa ís", disse sangheon Lee,

"Nem-Nem" são extrem amente variadas. O desafio será
acrescenta: "Mas âs razões pelas qua is esses jovens se tornam

essas jovens com fortes políticas e ações necessárias
equilibrar a abordagem flexível necessá ria para alcançar esses eA situação da juventu de reflete, portanto, a falta d

para mudar â situação. Uma solução única pa ra todos não funcionârá,,.
responsabilidade ind ividual, está na retomada do c

e oportunidades e a desiguald ade. A solução , muito mais do que um
de emprego que promovam trabalhos formais e es

rescimento da atividade econô mica e na valor ização de políticas públicas
ração a realidade d

táveis; e de educação, visando
eSsa ul

escol levando em conside
o

aoacessoeàpermanênci
JOVe ns na

3
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ContataÍ e arcar com os cusos dos serviços do professor e pedagogos envolvidos.

f"tiffffi;yIno*"t*'o pcdagógico d8s turmas de forma ÃÃer a ordem estabclccida pcta Dircção da Escola

Entidadc:

Município
o Disponibilizar duas salas de aula convenciouais;o Disponibilizar laboratório dc irfornuática.

-co ETAP FA§EÀT OU I
ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAC,

META ETAPA f,SPECIFICAÇÃõ
}'L.

qNrrÁRro
tL.

TOTAL
UMD. QUANT

Minlstrar curso
p.oÍlssionalizante do
Programa de
Aprendizagem,

Mês
Sala de

aula 03/22

NÃO SE APLICA

DOT ooRÇAMEN ALOR INVESTIMENTO

DOTA

NÃo SE APLICA

O ORÇAMENT zuA: VALOR IN\,ESTIMENTO

D LSO CONCED ENTE N o SE APMETA./ETAPA JAN FEV MAR ABR MÀI JUN

JUL AGO SET ouT NOV DEZ

0 PRO PONENTE SE
METÀ/ETAPA FEV MAR ABR MAI JUN

JUL ÁGO SET ot'T tiov DEZ

í4

Prcsidente da entidade

débi
Decl fimaro, depam unto oaprova CImuju to code Gop eos feNHAS, etos sobp as da leipsna§ istelnexque ualquerqto em mora slou detuação ocom Tesouro Mlulrcl ou oupal entidadequalquer daPúbI Mlca urucl pal, a transferênÇi armpcça de recurcos onfinanceiros undos nodotação orçamentourum I1a formap PIdestc deallo Trabalho

Proponentc

Pereira

Congonhas, 2022.
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aencontramos
atuamos, de aprofissional

dianteinserção

garantir ao

pressupostos

capacitação ostecnologia,
de políticas

de

Desenvolvimento de aulas um dia
na semana durante a5 três
primelras semanas do mês e na
ultlmisemana do mês, dol5 diar,
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inadimplência órgão
que
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SEGUNDo TERMo ADITTo Ao TERMo DE poMENTO N. O2l2020, FIBMADO ENTRT O MUNICÍPTO DE CONGONHÀS E À A§SOCIÂçÃO
RXCICLANDOVIDAS "

paIÚcipasr MUNlClptO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.?52.446/0001-02, com scde m PraçÀ Prcsidente Klbit§cbck, 135, Ccnro,

CoDgoús./lvtc, rcprcsentado poÍ seü Prrfeito, ClÁudio A,ltôlio de Souza, portador do RG D" M-1.652.882 e do CPF Íl' 314.756.986-15 c ASSOCIAÇÃO
pJc:rcLÀNDO vlbÀs, inscriü no CNPJ n'. 12.820.?99/0001-41, com sedc na Rua Artônio, Francisco de A.sis, I2l, Baino Joâquim Murtiúo, CongoúaíMc,
Épr6€ú6da por sua Presidente, Cleidc da Silvs Souza, inscÍilÂ no RG M-9.093.69? e Íro CPF n'. 033.821,076-86. Objeto: proÍog.çÀo ds vigência e rcdistsibuiçâo d!
valorcc ao Plano de Trab8lho, prrâ âdcqusçio so pcdodo de vigência. Vigêícis: até 30 de abíl de 2o22.Con8onhas, 2t dc fevcreiro de 2022. CLÀUDIO ANTONIO

DE SOUZA . Prcfcito Municipal. CLEIDE DA SILVA SoUZA - Prcsidentc da Àssociação Rcciclando vida§.

PORTARJA N." PMC/22E, DE Tl) DE MARÇO DE 2022

Exoírr8 c nomeie saÍvidom.
O PREFETTO DB CONGONHAS, us&rdo das â[ibuiçõcr quc lhe confcrcm o aí. 89, inciso t, Lci OÍgtuica do Municlpio, e fundârn.ntido D! l.i n.'

4.023, dc 7 dc d.z.mbro dê 2021,
RESOLVE:
AÍ. l. ErorcÍsÍ lrnaina Fcm!!d.s Ribeito do câlgo cm comfuseo dc Als.ssor da Apoio Escolat e oorneá-la no cârgo cm comi$lo dc ArsêloÍ IV -

slmbolo "I', com o vêncimcnto coNtintê na Lci o.o 4.023, dc ? dc dezembro de 202 I .

AÍt. ? Erta Portôlia etrtlr úD vigor na dats dc suÀ publicâção.

Congoúas, l0 de ma!ço de 2022,

cLÁUDIo ANTÔNIO DE §OUZÀ
Prefelto de Congonhâs

PORTARJÂ N.',PMCn29, DE l0 DE MARÇO DE 2022

Exooers c Domeia sqvidoÍÀ.
O PREFErrO DB CONGONHÂS, u§&ldo da3 atribüições quê lhe confeÍem o art. t9, inciso I, L.i OÍgÂDica do Muíicípio, e fuudamcnbdo Ds Li E

4.023, d.7 dc dczembro dc 2021,
RESOLVE:
AÍ. lo Exonrrar Criatiaüc Sâltog PaÍciÍa do calgo em comissão de A3sessor IV e.nomeá-la no cargo cm comissão de Arsê$or de Apoio Escolu

ilfibob'f', com o vencimêoto con$stlt. ns l2i o.'4.023, dc ? de dâ?rmbro dc 2021.
Art, 2' Esta PoÍtària €ntrÀ em ügor os dats da sur publicdção.

Congoúss, I 0 de mârço de 2022.

Coogorhrs. ll de Msrço de 2022 - Dlário Olicial Eletrônico. criado pela Lei municipal N" 2'900/2009 - ANO l2 I N'2903
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ACORDo DE CoOpER^ÇÁo N.02/2022 eUE ENTRE SI CELEBR M o MUNICIPIo DE CONGONHAS E À FUNDAçÃO csN PAnÁ O
DESENVõLVIMEMO §OCIÀL E À CONSTRUÇÃO DÀ CIDADANIA

paÍrlcipB: MuNICÍptO DE CONCONHÀS, inscrito no CNPJ sob o n.'. | 6.? 52.446/0001-02, com sêdc À PrÉça Prcsid.nte Kubitschclq 135, Ccntro,

CotgoúaaÀ{G, tcircscntado po, §eu Prefêito, ClÁudio Antônio de Souza, inscrito no RG n.' M-l.652.882 ê úo CPF n." 314.756.986'15 c pclo Srcretário Municipal

dc EducacÀo. Rod-riro silva McDdês. Donador do cPF í." cPF 095.913.256-22 c A FUND,{ÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A
CONSTRÜÇÂO DA-CIDADANIÀ inscít! !o CNPJ sob o n'. 19.690.999/0002-57, com scdc na Ruâ Bclo Valc, 35, Congoúa§.Mc, Íêslc Àto rcprcaentads por sua

Dirctors EducacionâI, D.nisc Pürira Mâíins, port8dorâ do RG Ír', MG-3602464 c do CPF n', 582,222,436-91 Objctoi disPonibilizÁçôo d.2 (duas) sôlas de aulô

coovcocionais, localizadas no prÉdio da Escoh úuDicipâl FoÉunars de Frcitâs Junqueirs, siruâda À Prsçs SÀrlo Afonso, 9.0, ConSoúas, dc lÀborÀtório dê IíformÁtica

assim corno também o accsso à iítêrí.! como rcalizaleo de ações conjuntls na implântaçÀo dc polhica! da FLÍNDAÇÃO CSN PARA O DESEI'WOLVIMENTO

SOCIAL E A CONSTRUÇÀO DA CIDADANIA-FCSN no município dc Congonhas, paÍa a inscrção no Pro8ramr de incluúo social € Profissionâl dcjovcnr de 14 a

24 stror, srsim como esclalcci6cnlos I êmprcsar inteÍesssdas em contlatÀr aprcndizes no que tange à Legislsção de Aprendizagem e ainda, a possibilidada da ofertaÍ

cuÍsos de capacitaçdo . qualificaçao profissional. Vigêíciôt da data de sur assinatura a 28 dê fcverciro de 2024. Con8onb8, I I de tnârço de 2022. Cláudio Antônio de

Souzs, PÍefeito de Congoúas. RepÍÉreít8ltc d8 FundaçÀo CSN, Dir.tora Educacional, Denise Pcraira Manins.

ESTADO DE MINAS

. ESTÀDO DE MINAS


